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REGrsrRo cERAL, 14.954.530-í DATA DE ExpEotçÃo: 21tost2o1t

CLEONICE SILVEIRA DA ROSA DE
NOME: uLLÂLBA
runçÃo: JoÃo STLVETRA DA RosA

EREA LUZIA PETR! DA ROSA

NATURALIDADE: PARAGUAI DATA DE NASCIMENTO: 18/07/1985

DOC. ORIGEM: COMARCA=SANTA HELENA/PR, DA SEDE

C.CAS=2360, LMRO=9E, FOLHA=1 49
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GoNTRATO PABTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

Que entre si fazem partes, justas, avindas e contratadas, de um lado, a Sra. LUCILENE

RIBEIRO GOMES, brasileira, s,rit,*'iia, portadora da Céduia de idr:ntidade RG: 9.629.331-3/SESP-

PR, e do CPF no. 087.518.639-,44, residente e domiciliada à,\v. Paraná, no 360, Frente, Bairro

Baixada Amarela, Município de Santa Helena - PR, neste ato, clenominada de VENDEDORA; E

de outro tado a Sra. GLEONICE SltyEtRA DA ROSA DE VILLALBA, paraguaia, casada,
portadora da Cédula de ldentidade RG: 14.954.530-1/SESP-PR, e do CPF/MF no.800.274.419-
b4, residente e domiciliada à Av. Paraná, no 360, fundos, Bairro Baixada Amarela, Município de

Santa Helena - PR, neste ato, denominada de COMPRADORA; Gue pactuam de acordo com as

cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:A Sra. LLICILENE RIBEIRO GOMES, já qualificada como VENDEDORA,

na qualidade de iegitima possuidora do seguinte "Bem/ln1Óv€,1":

- oé plnfE DO Lofe URBANO No í5 (Quinze), da QIJADRA No 93 (Noventa e três), com
área tota! de í50.00m2 (Gento e cinquenta metros quadrados), sendo 7,50 metros de frente
por 20,00 metros de comprimento, contendo como lrenfeitorias: 0í (Um) imóvel residencial,
ôonstruído em alvemaria, (Localizado á frente), medindo 42,00m2 (Quarenta e dois metros
guadrados); E 0í (Um) imóvel residencial, construído em alvenaria, (Localizado aos fundos)
n:edindo 56,00m2 (cinquenta e seis metros quadrados), ambos com instalação completa de
luz e água, localizado à Av. Paraná, no 360, fundos, Bairro Baixada Amarela, Município de
Santil Helena - PR, conforme consta do "Contrato Particular de Doação Pura e Simplés",
lavrado e devidamente registro no dia 1910212025, em Tabelionato e Protesto de Títulos -
Dulce D'Agostini lSuen<;, nest*i iL'lriniuípio; l'elo presente instrumento, na rnelhor íorma e por

livre e espontânea vontade VENDE-O á Si'a. üLEONICE SILVEIRA DA ROSA DE VILLALBA, já
qualificada como COIUI PRADORA.

CLAUSIILA SEGLíNDA: O PREÇO para a venda do constante da cláusula primeira deste
instrumento, combinado pelas partes contratantes em comum acordo, será no valor total de R$
í20.00C,00 (Centc e vinte rnil reais!, á serem pagos da seguinte forma: '. '

1) R$ 60.000,00 (Sessenta nril reais), pagos à vista, em.Ínoeda corrente nacional,
diretamente á VENDEDORA;

2') R$ 60.000,00 (Sessenta t:ril reais), á serem pagos em moeda corrente nacional, até o dia
3UA112024 diretamente á VENDEDORA.

CLAttSttLA TERCETRA; Conforme combinado, a GoMPnloifttjffiU tomar a posse do
lmóvel, á partir do dia g7;i§91,j0ã, podendo dispor do mesmo como'riiêlhor lhe convier a partir de
então. -h

\"t,,
CLALíSULA QLIARTA: A VENDEDORA se responsabiliza em "çntregar o lmóvel livre e
desembaraçado de qualquer ônus judiciais ou extrajudiciais, bem como quite com impostos, taxas,
muitas e etc., devendo, êsta, quitar quaisquer penciências que existem até o dia 0710912025.

CLAUSL/LA QlllNTA: A COMPRADORA ficará responsável por quaisquer impostos, taxas ou
ônus que surgirem para com o Imóvel hora adquirido, a partir do diaO7tO9l2025.

CLAUSULA SDffA: A COMPRADORA de.clara que tem pleno conhecimento do lpóvel ora
adquirido, quanto a sua localização e divisas, nâo. tendo nada mais a reclamar quanto isto em
tempo algum.

CLAUSULA SÉrun: Conforme combinado, a escritura (Caso possa ser feita) em nome da
COMPRADORA, será lavrada em um prazo "indeterminado", após a quitação integral do imóvel,
ficando as ciespesas sob responsabilid mesma

CLAUSULA OTTAVA: Que o compra e venda ê de caráter irretratável e
t,.;iiiírçü quÊ u selo cle

-IICCN H[tlivi[NT0 DE ftRturA
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irrevogável, ou seja, sem



CLAUSULA NONA A Sra. MARIA GOll,lES RIBEIRO, brasileira, viúva, aposentada, portadora da
Cédula de ldentidade RG: 9.268.209-9/SESP-PR, e do CPF/MF no. 010.430.239-92, residente e
domiciliada à Av. Paraná, no 360, Frente, Bairro Baixada Amarela, Município de Santa Helena -
PR, por livre e espontânea vontade, está Ce acordo e assina o presente contrato firmado.

CLAUSULA OÉCtAe: Para todos os efeitos de direitos legais, os contratantes declaram aceitar o
presente contrato nos expressos termos em que fora lavrado, obri§ando-se por si, seus herdeiros
e sucessores a bem fielmente cumpri-lo em todos os seus termos.

CLAUSULA DÉC,MA PRIMEIRA: Tudo o que for devido em razáodeste contrato e que comporte
em processo executivo será cobrado em ação competente, ficando a cargo da parte julgada
infratora, todas as despesas devidamente comprovadas que a outra parte constituir para a
ressalva de seus direitos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGIINDA: Para as questões resultantes, oriundas do presente
instrumento particular de compra e venda, elegem de comum acordo o fórum jurídico da Comarca
da cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o
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Santa Helena - PR, 28 de Julho de 2025.
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LUGILENE RIBEIRO GOMES
VENDEDORA

Selo

SILVEIRA DA VILLALBA e

Santa Helena-PR, 28 de
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LVENOME: CLEON SIICE RA DA ROSA DE ULLALBA
NALIDADE: BRASILEIRANACIO

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFI DIARISTA

RG :14.954.s30-1 SESp/pR CPF: 800.274.41 9-S4
NDEREÇO PARANA, FRENTE,AV SANTAE No CASA360 DA BAIXADA AMARELA, ELENA/PRH

(45)99953-0344LETE FONE 83245)e9839-2

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICIÊruCN
DECLARANTE:

DECLARANTE:

DEGLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar
é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento O2t2O20 do Moradia Legal e
que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo
do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos
do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para
concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 1gjOSlzO1S
(Código de Processo Civil).

Santa Helena - PR , 25 de setembro de 2025

DECLARANTE

CLEONICE SILVEIRA DA ROSA DE VILLALBA

DECLARANTE

ELIEZER ELIAS VILLALBA SANABRIA

d gdnR'uffi

NOME: ELIEZER ELIAS VILLALBA SANABRIA
NACIONALIDADE :PARAGUAIO
ESTADO CIVIL: CASADO

AUXILIAR DE PEDREIROPROFI

RG: c401463-L CPF: 800 .482.309-28
NDEREÇO PARANA, FRENTE, AMARELA,AV SANTAE No 360 CASA DA BAIXADA H ELENA/PR

(45)9e953-0344 45)ee83e-2FONE:LETE 832



PRocuRAÇÃo,,AD JUDIGIA,,
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

oUTORGADo: CARLoS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil- Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula ?d Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisiçâo de pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de promover
a regularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outorgante, através do Programa Moradia Legal.

santa Helena - PR , 25 de setembro de 2025

OUTORGANTE
CLEONICE SILVEIRA DA ROSA DE VILLALBA E L, EzE- ili:T:.llttf'A N AB R,A

d (fu sd,plrM

LVEINOME. CLEON SIICE DARA DROSA E VILLALBA
NACIONALIDADE BRASILEIRA
ESTADO CIVIL: CASADA

DIARISTAPROF

:14.954.530-1 SESP/PRRG CPF: 800.274.41 9-54

AMARELA,AV SANTA
NE DEREÇo NoPARANA, CASA FDA360, BAIXADARENTE, HELENA/P R

(45)ee953-0344 (45)9e83e-2832TELE FO EN

ELINOME: EZER ELIAS VI LLALBA SANABRIA
NACIONALI DADE: PARAGUAIO
ESTADO CIVIL: CASADO

AUXILIAR DE PEDREIROPROF

RG: c401403-L CPF: 800.482.309 -2A
REÇO: AV SANTA

EN DE P No CASAARANA, 360, DA BAIXADAFRENTE, AMARELA, RHELENA/P
TEL EFON E 45)99953-0344 (45)99839-2832


